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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 12 DE 

SETEMBRO DE 2019 ......................................  

 

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezanove, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na 

Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas 

e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo e com 

a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Susana Maria da 

Silva Martins, António Augusto Marques Mota, Álvaro Miguel Ferreira Ferreira e Rui Jorge Marques 

Santos, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto 

no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos das 

deliberações do Executivo Municipal datadas de 30 de outubro de 2017 e de 9 de novembro de 2017.

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Não esteve presente a Vereadora Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas. .......................................  

Notificados os elementos seguintes da Lista do CDS-PP à eleição para os órgãos das Autarquias 

Locais (eleição para a Câmara Municipal) João Carlos Pinto Martins e Tiago Manuel Borges Matias, 

os mesmos comunicaram que, por razões pessoais, não poderiam estar presentes, tendo, por 

conseguinte, sido notificado o elemento seguinte. .................................................................................  

Nos termos e ao abrigo do disposto no art.º 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual 

redação, compareceu Jéssica Iolanda Amorim Lourenço. .....................................................................  

Tendo sido verificada a respetiva identidade e legitimidade, passou a mesma a participar na presente 

reunião. ....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores António 

Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. ......................................................................................................  
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O Presidente da Câmara, informou que no decorrer da semana seguinte seria agendada uma Reunião 

de Câmara Extraordinária, entre o mais, para tratar de dois assuntos relacionados com a transferência 

de competências. ..................................................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, reportando-se às obras que decorrem na Igreja de Oliveira do Bairro e tendo 

conhecimento de ter sido solicitado apoio financeiro à Câmara Municipal, informou que se encontra a 

ser levado a efeito um trabalho de restauro com bastante qualidade e, sendo aquele um património 

valioso para o Concelho, que deve ser preservado, manifestou toda a sua concordância no apoio que 

possa vir a ser dado pela Autarquia. .......................................................................................................  

Referindo-se aos terrenos propriedade da família Tavares de Castro, junto à Câmara Municipal e que 

se encontram à venda, considera que não pode haver um alheamento relativamente àquela matéria, 

considerando aqueles terrenos fundamentais para a criação de um núcleo urbano digno para a Cidade 

de Oliveira do Bairro. ...............................................................................................................................  

No que respeita ao “65 em Festa” realçou o facto de o mesmo se realizar nos dias que antecedem o 

ato eleitoral. .............................................................................................................................................  

Recordou já ter abordado a questão relacionada com os acidentes que têm ocorrido no cruzamento 

do Silveiro e no acesso a Recamonde, sendo que, recentemente ocorreram mais dois acidentes com 

gravidade, que demonstram bem o perigo daqueles dois locais. A estes dois locais, acrescentou o 

entroncamento da Rua Vale do Junco com a Alameda, derivado do estacionamento ali existente e 

que dificulta a visibilidade de quem procura entrar na Alameda, concluindo ser urgente efetuar uma 

intervenção. .............................................................................................................................................  

Alertou, ainda, que em alguns dos locais por si mencionados, deveria fazer-se uma intervenção ao 

nível da limpeza dos terrenos limítrofes à estrada, por forma a aumentar a visibilidade e, 

consequentemente, a segurança. ...........................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, reportando-se ao site do Município, referiu haver uma secção onde os 

munícipes podem ver os diversos Relatórios de Prestação de Contas, contudo, o Orçamento 

Municipal não aparece, situação esta que importa resolver. ..................................................................  

Ainda no que respeita a questões orçamentais, questionou o que prevê o Executivo Municipal para o 

próximo ano ao nível do apoio ao investimento por parte das Associações do Concelho e se estas 

pretendem impulsionar ainda mais as suas atividades no próximo ano, nomeadamente ao nível da 

criação de infraestruturas próprias. .........................................................................................................  

Questionou se a rolha que promovia a Rota da Bairrada foi retirada somente em Oliveira do Bairro, 

ou se foi retirada dos diferentes Municípios da Região, onde se encontravam e se se prevê a 

colocação de um outro elemento distintivo daquela Rota. .....................................................................  

O Vereador António Mota, reportando-se ao acidente da viatura da GNR, questionou se a mesma 

pertencia ao Município ou se tinha sido doada à GNR. ..........................................................................  
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No que respeita à E.M. 596, procurou saber da obrigatoriedade da aprovação do projeto por parte da 

Câmara Municipal, antes do lançamento do correspondente Concurso, uma vez que a notícia 

publicada pelo “Jornal da Bairrada” refere que aquela obra foi Aprovada para Concurso, deduzindo-

se que foi aprovado o projeto, para depois ser lançado o Concurso. .....................................................  

Em relação às bicicletas elétricas, questionou se as mesmas serão instaladas ainda a tempo da 

semana europeia da mobilidade. ............................................................................................................  

Quanto aos terrenos junto à Câmara Municipal, referiu que os mesmos se encontram inseridos em 

espaço classificado, nos termos do PDM, como sendo de equipamento público, pelo que, não haverá 

outra solução que não seja a aquisição por parte do Município. ............................................................  

Referiu que ao nível do associativismo terá de haver alguma consonância entre o que diz a Vereadora 

do Pelouro do Desporto e o que diz o Presidente da Câmara, o que provoca alguns desagrados nos 

dirigentes associativos e que reflete a descoordenação entre aqueles elementos que compõem o 

Executivo Municipal e que cria algumas inimizades ou pelo menos algum desconforto entre alguns 

Clubes e Associações. ............................................................................................................................  

Disse haver algum mal-estar entre alguns Chefes de Divisão e os seus funcionários e que, por 

algumas vezes, são corroborados pelos Vereadores. Acrescentou que alguns Chefes de Divisão 

deverão ser mais cautelosos na adjetivação utilizada com alguns funcionários, sendo que, numa 

próxima reunião irá abordar esta mesma questão..................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que as bicicletas elétricas estarão no local adequado na 

comemoração da semana europeia da mobilidade. ...............................................................................  

No que respeita ao terreno junto à Câmara Municipal, esclareceu que, em conversa informal, um dos 

familiares referiu que o valor que estariam a pedir pelo terreno era de um milhão de euros, o que, 

nestas circunstâncias, dificilmente se chegará a um entendimento. ......................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que as pessoas não devem confundir a auscultação de opiniões, 

com opiniões. ..........................................................................................................................................  

Solicitou que o Vereador António Mota esclarecesse a que Chefes de Divisão se referiu, para que 

eventuais medidas possam ser tomadas, uma vez que, certamente, aquele Vereador não se estava 

a referir a todos os Chefes de Divisão. ...................................................................................................  

No que respeita à viatura, informou que a mesma foi cedida à GNR para utilização. ...........................  

Disse estar transcrito em Ata, no que se refere à questão da E.M.596, a referência quanto à 

necessidade de o assunto ser discutido em Reunião de Câmara, pelo que não iria acrescentar nada 

mais relativamente à necessidade de estar em Reunião de Câmara, quer a abertura do procedimento, 

quer a aprovação do próprio projeto. ......................................................................................................  

Mais disse que irá ter em atenção os aspetos realçados pelo Vereador Rui Santos, no que respeita à 

Alameda da Cidade. ................................................................................................................................  
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Recordou que um dos compromissos do atual Executivo Municipal, foi a realização do “65 em Festa” 

sempre no mesmo período. Por coincidência, este ano, coincidiu com um período pré-eleitoral, mas 

o mesmo já se encontrava agendado antes da marcação da data da eleição para a Assembleia da 

República. ................................................................................................................................................  

No que se refere ao cruzamento do Silveiro e à ligação a Recamonde, disse ser necessário conseguir 

arranjar soluções de circulação de trânsito com vista a promover cada vez mais a segurança dos 

cidadãos e esse é um trabalho que deverá ser realizado ao longo do tempo. ......................................  

Quanto às obras que estão a ser levadas a efeito na Igreja de Oliveira do Bairro, referiu ter tido uma 

reunião com o Padre Francisco, tendo sido abordada a questão das obras para preservar a 

componente patrimonial e cultural do Concelho que se encontra naquele edifício e muito em breve 

será tomada uma posição. ......................................................................................................................  

Esclareceu que, cada vez mais, as Associações sabem o caminho que está a ser delineado pela 

Câmara Municipal, de forma a que haja mais rigor na forma de apresentação dos respetivos 

Orçamentos para que possam ser ajudadas e motivadas para a prossecução das suas atividades, 

sendo certo que não deverão existir equipamentos para realizar atividades apenas duas ou três vezes 

por ano, havendo no entanto alguma flexibilidade da Câmara Municipal em integrar alguns 

investimentos das Associações no seu Orçamento, tendo estas mesmas questões sido transmitidas 

aos dirigentes associativos. ....................................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse ter questionado o Presidente da Câmara relativamente à E.M. 596, 

se sim ou não quanto à questão do Projeto, uma vez que o que consta em Ata nada diz em relação à 

aprovação do Projeto. .............................................................................................................................  

Quanto à questão dos Chefes de Divisão, afirmou que quando os mesmos estiverem presentes, 

levantará a questão, pelo que, os Técnicos presentes, já sabem que a questão não é com eles. .......  

O Presidente da Câmara, reafirmou ter esclarecido no devido momento, as razões que levaram a 

que o assunto da E.M. 596 estivesse em Reunião de Câmara. .............................................................  

O Vereador Rui Santos, questionou se o valor avançado pelo Vice-Presidente se refere aos terrenos 

classificados como sendo de equipamentos públicos. ...........................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, esclareceu ter havido apenas uma conversa informal, não tendo 

havido qualquer reunião com vista à eventual aquisição dos terrenos, sendo certo que apenas se trata 

de uma parte do terreno total. .................................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse não ter questionado em relação à abertura do concurso, uma vez 

que a Lei não obrigava a tal, mas sim, da necessidade ou não da aprovação do Projeto, por parte do 

Executivo Municipal. ................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, disse já ter dado resposta à questão levantada. .........................................  

 .................................................................................................................................................................  
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PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 25 DE JULHO DE 2019 ........................................................................................  

Por não ter estado presente na Reunião de Câmara realizada no dia 25 de julho de 2019, não 

participou na votação a Vereadora Jéssica Lourenço. ...........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 25 

de julho de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 25 de julho de 2019, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 8 DE AGOSTO DE 2019 ......................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e o Vereador António Mota. 

O Vereador António Mota, disse que se iria abster em relação à aprovação da Ata, tendo em atenção 

que da mesma não consta na parte da discussão e aprovação do Concurso, qualquer resposta do 

Presidente da Câmara às dúvidas que levantou acerca da necessidade ou não da aprovação do 

Projeto da E.M. 596, por parte do Executivo Municipal ..........................................................................  

O Presidente da Câmara, reafirmou ter esclarecido a questão no momento oportuno e que, a este 

respeito, o Vereador António Mota poderia ter sugerido a devida retificação à Ata se assim o 

entendesse. .............................................................................................................................................  

Por não ter estado presente na Reunião de Câmara realizada no dia 8 de agosto de 2019, não 

participou na votação a Vereadora Jéssica Lourenço. ...........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira, o seguinte: ..............................................................................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 8 de 

agosto de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ......................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 8 de agosto de 2019, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

Pelo Vereador António Mota, foi apresentada uma declaração de voto verbal, referindo que os 

Vereadores do PPD/PSD se tinham abstido na presente votação, pelo facto de o Presidente da 

Câmara ter afirmado que aquilo que tinha a dizer acerca da aprovação do projeto constava em Ata, o 

que nada consta. .....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  
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PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 85 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DIPLOMAS SETORIAIS – DL N.º 97/2018, DE 27 DE NOVEMBRO – GESTÃO DAS PRAIAS 

MARÍTIMAS, FLUVIAIS E LACUSTRES INTEGRADAS NO DOMÍNIO PÚBLICO HÍDRICO DO 

ESTADO ..................................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. ...............................................................  

O Presidente da Câmara, informou que o ponto em causa é, bem assim, todos os que iriam ser 

seguidamente analisados e votados (até ao ponto 10), já haviam sido objeto de discussão em Reunião 

de Câmara e se prendiam com a assunção de competências em determinadas áreas. .......................  

Relembrou já ter afirmado anteriormente que uma das perspetivas do Município era a sua preparação 

e capacitação para o recebimento nestas matérias de descentralização de competências, mesmo 

relativamente a algumas situações em que o Município de Oliveira do Bairro não é 

abrangido. ................................................................................................................................................ 

Informou que essa capacitação passou pela abertura de procedimento concursal para a admissão de 

novos assistentes técnicos, que irão ser direcionados para aquelas novas áreas de atuação de forma 

a que consigam dar uma boa resposta às novas responsabilidades do Município. ...............................  

Mais disse que, independentemente do facto de se prever que o Município possa assumir as taxas 

que têm vindo a ser praticadas pela Tutela, é importante que o Município de Oliveira do Bairro venha 

a criar as mesmas, revendo o seu Regulamento de Taxas. ...................................................................  

Mais referiu que o Município de Oliveira do Bairro não se sente ainda preparado para assumir algumas 

destas competências, em particular na gestão das vias de comunicação, já que existem investimentos 

avultados que terão de ser realizados, nomeadamente na E.N. 235 e esse é um assunto que deverá 

ficar muito bem esclarecido e ainda não está. ........................................................................................  

De igual forma referiu que o Município de Oliveira do Bairro, não obstante a sua experiência, não 

possui os devidos recursos humanos para assumir as competências na área do “Espaço Cidadão”. ..  

O Vereador Rui Santos, procurou saber se a estratégia que está a ser conduzida, nomeadamente o 

aguardar respostas por parte da Tutela, resulta de iniciativa da Câmara Municipal ou se era da CIRA, 

tanto mais que, em 2021, quer o Município esteja preparado quer não, as competências terão de ser 

assumidas. ..............................................................................................................................................  

Concordou que, efetivamente, muitas das competências que se estão a discutir não são aplicáveis ao 

Município de Oliveira do Bairro, questionando se, à exceção dos Recursos Humanos que está em 

vias de ser solucionado, conforme resulta da explicação do Presidente da Câmara, as formas de 

financiamento já foram analisadas e que justificam a razão de se estar a protelar novamente a 
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assunção daquelas competências. .........................................................................................................  

Referiu que se irá abster na votação, uma vez que, no seu entender, o Município de Oliveira do Bairro 

deveria assumir a liderança nos diferentes processos, mesmo que não corresse bem no início, e, 

naquelas que são realmente importantes, optar pelo prazo mais dilatado. ...........................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, disse considerar que atento o tempo que já havia decorrido entre as 

deliberações anteriores e aquelas que se iriam tomar na reunião, deveria ter sido apresentado um 

Estudo mais aprofundado que, entre o mais, permitisse direcionar o Município de Oliveira do Bairro 

para a liderança nestas matérias, uma vez que, da parte da Tutela inexistem respostas, contudo e 

tendo em atenção que Oliveira do Bairro foi pioneira em algumas matérias como seja a área da 

Educação, poder-se-ia partir para as negociações com outro tipo de conhecimentos mais avalizados. 

Mais disse que em Oliveira do Bairro foram autorizados 14 estágios PEPAL, os quais, certamente, 

aliados aos recursos já existentes, irão ajudar a viabilizar todos os procedimentos inerentes à 

assunção das novas competências e, desta forma, fazer sentir à Tutela que, Oliveira do Bairro sabe 

perfeitamente o que pretende para os próximos dez, quinze ou vinte anos. .........................................  

Relembrou que a Câmara Municipal tem tido algumas preocupações na área da habitação, contudo, 

ainda não foi elaborado qualquer Estudo relativamente a esta área e que abrangesse as Associações 

de índole social concelhias. ....................................................................................................................  

De igual forma, no que respeita a áreas protegidas e muito embora Oliveira do Bairro não as possua, 

o que é certo é que a definição das mesmas se encontra permanente a mudar, pelo que, havendo 

uma ligação à Pateira de Fermentelos, esta situação poderia ser explorada em conjunto com o 

Município de Águeda. ..............................................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse já terem passado alguns meses desde a última deliberação e ainda 

não foi efetuado o trabalho de casa, não foi dada qualquer informação concreta de forma a que os 

Vereadores possam deliberar em consciência, sendo que não compreende a referência aos recursos 

humanos, se não se sabe antecipadamente o que está em causa em cada uma das áreas de 

competências que irão ser transferidas. .................................................................................................  

Do seu ponto de vista, andou-se muito tempo a discutir esta temática, sem que dados concretos 

fossem disponibilizados aos Vereadores por forma a que a decisão fosse tomada em consciência, 

pelo que, a posição do PPD/PSD será a da abstenção, ou votarão contra relativamente a esta matéria, 

decorrente da inexistência de elementos concretos, o que lamenta. .....................................................  

O Presidente da Câmara, disse que o Município de Oliveira do Bairro não anda a reboque da CIRA, 

informando ter havido decisões da Câmara Municipal, que a CIRA entendeu deliberar de forma 

diferente. Acrescentou que, no seio da CIRA houve Municípios que entenderam tomar decisões de 

forma completamente distinta dos seus congéneres. .............................................................................  

Recordou que, quando a temática foi inicialmente discutida, ficaram explícitas as preocupações e toda 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 12.09 ‘19         8|28 

 

a problemática do Município, tendo informado no devido momento quais as reais necessidades do 

Município e, nada se tendo alterado, permanece, subsequentemente, tudo igual. ...............................  

Mais disse que, uma das grandes preocupações que se registaram na altura se prendia com o facto 

de as verbas que iriam ser transferidas para o Município e que em muitos casos advinham de taxas, 

não eram suficientes, uma vez que, para o Município exercer aquelas competências necessitava de 

quadros técnicos em determinadas áreas, sendo que, um dos compromissos assumidos foi fazer esse 

trabalho de casa para que se conseguisse responder da forma mais adequada. .................................  

Mais informou que os dados disponíveis são os mesmos que eram na altura em que o assunto foi 

discutido pela primeira vez, tendo em atenção que a Tutela não disponibiliza qualquer informação 

adicional, entendendo que se é para assumir as competências, as mesmas terão de ser assumidas 

da forma mais correta possível, preparar e assumir aquelas que o Município já está capaz de assumir 

e dar passos bem assentes em direção às restantes. ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 85 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 86 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DIPLOMAS SETORIAIS – DL N.º 98/2018, DE 27 DE NOVEMBRO – EXPLORAÇÃO DAS 

MODALIDADES AFINS DE JOGOS DE FORTUNA OU AZAR .............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 86 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 87 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DIPLOMAS SETORIAIS – DL N.º 100/2018, DE 28 DE NOVEMBRO – GESTÃO DAS VIAS DE 

COMUNICAÇÃO .....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 
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António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 87 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 88 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DIPLOMAS SETORIAIS – DL N.º 104/2018, DE 29 DE NOVEMBRO – INSTALAÇÃO E GESTÃO 

DAS ESTRUTURAS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, DESIGNADAMENTE, LOJAS DE CIDADÃO 

E DE ESPAÇOS CIDADÃO; GABINETES DE APOIO AOS EMIGRANTES E DOS CENTROS LOCAIS 

DE APOIO E INTEGRAÇÃO DE MIGRANTES ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 88 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 89 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DIPLOMAS SETORIAIS – DL N.º 105/2018, DE 29 DE NOVEMBRO – HABITAÇÃO ..........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 89 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 90 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DIPLOMAS SETORIAIS – DL N.º 107/2018, DE 29 DE NOVEMBRO – ESTACIONAMENTO 

PÚBLICO .................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 90 – Mandato 
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2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 91 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DIPLOMAS SETORIAIS – DL N.º 22/2019, DE 30 DE JANEIRO – CULTURA .....................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 91 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 92 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DECRETO-LEI N.º 116/2019, DE 21 DE AGOSTO [DEFINE O MODELO DE COGESTÃO DAS 

ÁREAS PROTEGIDAS, QUE CONCRETIZA O PRINCÍPIO DE PARTICIPAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS NA RESPETIVA GESTÃO] ...............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 92 – Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de 

decisão por aquele órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 93 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES 

INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E DL N.º 58/2019, DE 30 DE ABRIL 

[TRANSPORTE EM VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES] .......................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e o Vereador António Mota. ....................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que este ponto e os seguintes se prendem com as competências 

das CIM, tendo três deles já sido objeto de deliberação e aceitação por parte do Município de Oliveira 

do Bairro e daí que não haja qualquer alteração ao nível da informação apresentada e somente estão 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 12.09 ‘19         11|28 

 

presentes novamente, uma vez que outros Municípios da CIRA deixaram o processo em aberto, 

sendo agora, necessário que todos estejam em sintonia e deliberem sobre a matéria. ........................  

O Vereador António Mota, recordou que esta questão é importante para a UPOB, que pretendia um 

Rio Cértima navegável, pelo que, esta assunção de competências poderia permitir tornar esse desejo 

uma realidade. .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 93 – Mandato 2017/2021 

do Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por reproduzida para 

todos os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele 

órgão autárquico, atentas as suas competências. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 94 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES 

INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E DIPLOMAS SETORIAIS [DL N.º 

99/2018, DE 28/11 (TURISMO)] .............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 94 – Mandato 2017/2021 do 

Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 95 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES 

INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E DIPLOMAS SETORIAIS [DL N.º 

102/2018, DE 29/11 (FUNDOS COMUNITÁRIOS E CAPTAÇÃO DE INVESTIMENTO)] .....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 95 – Mandato 2017/2021 do 

Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 96 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS ENTIDADES 

INTERMUNICIPAIS – LEI N.º 50/2018, DE 16 DE AGOSTO E DIPLOMAS SETORIAIS [DL N.º 

21/2019, DE 30/01 (EDUCAÇÃO)]..........................................................................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota, Álvaro Ferreira, aprovar o teor da Informação/Proposta n.º 96 – Mandato 2017/2021 do 

Presidente da Câmara, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos 

os efeitos legais e remetê-la à Assembleia Municipal, com vista à tomada de decisão por aquele órgão 

autárquico, atentas as suas competências. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 97 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 

DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e o Vereador António Mota. ....................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que o Regulamento de Taxas e Outras Receitas irá adaptar-se 

às necessidades de regulamentação em áreas que são novas para o Município e que irão ser 

transferidas pela Tutela. ..........................................................................................................................  

O Vereador António Mota, questionou se não deveria primeiro serem aceites as novas competências 

e somente depois serem criadas as respetivas taxas. ...........................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que se tem de iniciar já o procedimento de elaboração do 

Regulamento, para que, quando chegue a altura da assunção das novas competências possa haver 

uma taxa para aplicar. .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar início ao procedimento de 

“Alteração do Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de Oliveira do Bairro”, nos 

termos propostos na Informação/Proposta n.º 97 – Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara e 

aprovar a minuta de Aviso que publicita o início do procedimento, que aqui se dá por reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 

– COOPLECNORTE-AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS CRL – PEDIDO DE 

CERTIDÃO PARA CANCELAMENTO DAS CLÁUSULAS RESOLUTIVAS APENSAS À INSCRIÇÃO 

DE AQUISIÇÃO A SEU FAVOR, NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO | DESCRIÇÃO: 8227/OLIVEIRA DO BAIRRO, LOTE N.º 3, SITO NA ZONA INDUSTRIAL 

DE VILA VERDE (SUL) ...........................................................................................................................  

Por se declarar impedida, a Vereadora Jéssica Lourenço, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º 

do Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente 

assunto, declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara. .................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 
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assunto e os Vereadores António Mota e Rui Santos. ...........................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, referiu tratar-se do cancelamento de um ónus de reversão solicitado 

pela Cooplecnorte, tendo em atenção que procederam à aquisição de mais dois lotes de terrenos, 

que permitirão a ampliação das respetivas instalações.  .......................................................................  

Mais disse que o ónus em causa, que se prende com a eventualidade de o terreno não ser utilizado 

para os fins devidos, dificultou o processo de unificação dos lotes e ao nível bancário, pelo que foi, 

então, solicitado o cancelamento da cláusula resolutiva de modo a permitir a unificação e posterior 

ampliação das instalações da empresa. .................................................................................................  

Acrescentou ter sido já aprovado o projeto de ampliação das instalações, pelo que se encontram 

reunidas todas as condições para o presente assunto ser aprovado. ...................................................  

O Vereador Rui Santos, disse nada ter a opor ao que foi proposto, contudo, recordou já ter afirmado 

anteriormente que não votará favoravelmente qualquer ponto da Ordem de Trabalhos que não seja 

acompanhada de parecer por parte dos Serviços Técnicos e não irá abdicar desse princípio, pelo que 

irá votar contra.........................................................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse que a Proposta é acompanhada de uma informação por parte dos 

Serviços Técnicos, a qual explana muito bem a situação, pormenorizando com datas toda a questão, 

pelo que, estando já aprovado o respetivo projeto de ampliação, não vê qualquer inconveniente em 

que o presente assunto seja aprovado. ..................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, referiu que da informação que recebeu por e-mail consta o Despacho do 

Vice-Presidente da Câmara que transcreve a informação dos Serviços Técnicos, mas desconhece se 

efetivamente transcreve ou não a informação toda, pelo que, entende que a mesma deveria ser 

acompanhada do parecer de cada um dos Serviços que se manifestou acerca do assunto. ...............  

O Vice-Presidente da Câmara, referiu que a elaboração da sua informação foi acompanhada por 

parte dos Serviços Técnicos, uma vez que se trata de um assunto essencialmente técnico. ...............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com o voto contra do Vereador Rui 

Santos, o seguinte: ..................................................................................................................................  

1.º - Autorizar, nos termos da Informação/Proposta do Vice-Presidente da Câmara, datada de 4 de 

setembro de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, o cancelamento da 

cláusula de reversão referente ao lote nº 3, descrito na CRPredial de Oliveira do Bairro com o nº 8227, 

emitindo a competente Certidão; ............................................................................................................  

2.º - Que, no mesmo dia, seja outorgado com a Cooplecnorte, CRL, contrato de responsabilidade civil, 

onde será incluído o teor da sobredita cláusula, devendo ficar também previsto o pagamento de uma 

indemnização ao município de montante correspondente ao dobro do preço da venda do lote, ou seja, 

663.250,00 € (seiscentos e sessenta e três mil, duzentos e cinquenta euros). .....................................  

Pelo Vereador Rui Santos, foi apresentada uma declaração de voto verbal, na qual esclareceu que 
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votou contra, não por ter algo contra o teor da deliberação, mas somente por não terem sido anexadas 

as correspondentes informações dos Serviços Técnicos .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO N.º 29/2019 PRESTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

PARCERIA AMBIENTAL – ECOEVENTOS ...........................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e os Vereadores António Mota e Rui Santos. ...........................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, deu a conhecer que o evento “Mix&Move” será igualmente um 

“Ecoevento”, cujo parceiro tradicional tem sido a Ersuc e na qual se pretende reforçar a adoção de 

políticas socialmente responsáveis por parte dos participantes, promovendo a recolha seletiva, daí o 

presente Protocolo, para que aquela empresa proceda a essa mesma recolha. ..................................  

O Vereador Rui Santos, disse rever-se nos princípios subjacentes à presente Proposta, 

questionando se havia alguma avaliação dos custos para o Município. ................................................  

O Vereador António Mota, disse que certamente não haverão custos para o Município, tendo em 

atenção que se trata de projetos da União Europeia e quanto mais adesões existirem por parte de 

Câmaras Municipais mais as empresas ganham. ..................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a parceria ambiental 

EcoEventos entre o Município de Oliveira do Bairro e a ERSUC, S.A., nos termos exarados na 

informação n.º 29/2019 prestada pelo Vice-Presidente da Câmara, datada de 5 de setembro de 2019, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO N.º 30/2019 PRESTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

TOB GRATUITO DURANTE A REALIZAÇÃO DO “MIX & MOVE – 2019” ............................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e os Vereadores António Mota e Rui Santos. ...........................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, referiu que o Município pretende, com a presente Proposta, isentar 

de custos, o transporte no TOB, durante a semana europeia da mobilidade, incentivando desta forma 

as pessoas a utilizarem os transportes públicos, sendo que, como consta da Informação, a perda de 

receita para o Município não é significativa. ...........................................................................................  

O Vereador António Mota, referiu não se compreender que durante a semana europeia da 

mobilidade o serviço de transporte seja igual ao resto do ano, devendo antes, em certos momentos 

aumentar a sua oferta, quer em termos de capacidade de transporte, quer em termos de horário, 

nomeadamente neste tipo de eventos, como aliás sucede na Expobairrada. .......................................  

O Vereador Rui Santos, disse concordar com o teor da intervenção do Vereador António Mota, 

questionando se iram haver horários suplementares, sendo esta uma oportunidade para promover a 
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utilização dos transportes públicos e do TOB em particular, podendo mesmo atrair uma determinada 

faixa etária da população para a utilização do TOB. ..............................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, agradeceu as sugestões apresentadas, acrescentando que no 

decurso da Expobairrada e apesar do reforço efetuado, a adesão foi muito baixa, daí que, a opção, 

tenha sido a da isenção durante a semana europeia da mobilidade, não para virem ao evento, mas 

para se habituarem a circular de transportes públicos no Concelho. .....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

30/2019, prestada pelo Vice-Presidente da Câmara e datada de 5 de setembro de 2019, que aqui se 

dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – CEDÊNCIA DO 

CAMPO SINTÉTICO DA ESCOLA DR. ACÁCIO DE AZEVEDO – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT 

CLUBE .....................................................................................................................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins a fim de introduzir o 

assunto, o Presidente da Câmara e o Vereador António Mota. .............................................................  

A Vereadora Susana Martins, referiu que as presentes cedências representam o dinamismo por 

parte das Associações Desportivas do Concelho, permitindo o Município que as mesmas possam 

trabalhar e rentabilizar ao máximo os seus atletas. ................................................................................  

Acrescentou que em todas as cedências que se encontram para autorizar, se reportam a espaços 

situados em estabelecimentos de ensino. ..............................................................................................  

O Vereador António Mota, solicitou que no final do ano ou da época desportiva, fosse apresentada 

uma quantificação de todas estas cedências, para que as Associações do Concelho que ocupam 

espaços pertença do Município tenham conhecimento dos custos inerentes a essas mesmas 

cedências e para que as restantes Associações que utilizam equipamentos próprios possam ter 

conhecimento do investimento efetuado pela Câmara Municipal nas outras Associações. ..................  

A Vereadora Susana Martins, informou que a sugestão do Vereador António Mota já se encontra 

em prática, fazendo essa estimativa de custos parte integrante do Contrato, sendo esse montante 

considerado no valor a atribuir a cada uma das Associações. ...............................................................  

O Presidente da Câmara, relembrou ter já referido que deve haver um cuidado em quantificar estas 

cedências, para que todos tenham uma noção dos valores envolvidos, nomeadamente quando são 

atribuídos os respetivos apoios. ..............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  
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1.º - Autorizar a cedência do Campo Sintético da Escola Dr. Acácio de Azevedo ao Oliveira do Bairro 

Sport Clube, nos exatos termos exarados na Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro, 

datada de 9 de setembro de 2019; .........................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Club, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – CEDÊNCIA DE 

INSTALAÇÕES DO PAVILHÃO DESPORTIVO DA ESCOLA DR. ACÁCIO DE AZEVEDO – 

EXTENSÃO FREI GIL AO FREI GIL VOLEIBOL CLUBE ......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola Dr. Acácio de Azevedo – 

Extensão Frei Gil, ao Frei Gil Voleibol Clube, nos exatos termos exarados na Proposta apresentada 

pela Vereadora do Pelouro, datada de 9 de setembro de 2019; ............................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Frei Gil Voleibol Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – CEDÊNCIA DE 

INSTALAÇÕES DO PAVILHÃO DESPORTIVO DA ESCOLA BÁSICA DA PALHAÇA – ADREP-

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA E EDUCATIVA DA PALHAÇA ......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola Básica da Palhaça, à 

ADREP – Associação Desportiva, Recreativa e Educativa da Palhaça, nos exatos termos exarados 

na Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro, datada de 9 de setembro de 2019; ..................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a ADREP – Associação Desportiva, Recreativa e Educativa da 

Palhaça, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – CEDÊNCIA DE 

INSTALAÇÕES DO PAVILHÃO DESPORTIVO DA ESCOLA DR. ACÁCIO DE AZEVEDO – 

ATÓMICOS SPORT CLUBE ...................................................................................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola Dr. Acácio de Azevedo, 

aos Atómicos Sport Clube, nos exatos termos exarados na Proposta apresentada pela Vereadora do 

Pelouro, datada de 9 de setembro de 2019; ...........................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e os Atómicos Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA 156|GAP – PROJETO DE REGULAMENTO DO CARTÃO 

MUNICIPAL JOVEM DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ........................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins a fim de introduzir o 

assunto e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. .................................................  

A Vereadora Susana Martins, recordou que o Conselho Municipal da Juventude, há muito tempo 

que tinha vindo fazer sentir a necessidade de ser criado o Cartão Municipal Jovem e cujo 

Regulamento se encontra agora em fase de projeto. .............................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, valorizou este passo dado pela Câmara Municipal, uma vez que este 

era um anseio da população mais jovem do Concelho, em ter algum tipo de benefícios na aquisição 

de alguns serviços e/ou produtos em estabelecimentos do Concelho de Oliveira do Bairro. ................  

Mais disse que, o que valoriza este tipo de cartões, são as parcerias que são levadas a efeito, quer 

na esfera pública, quer na esfera privada, pelo que, questionou quais as diligências que já têm sido 

levadas a efeito no sentido de obter as necessárias parcerias com os privados. ..................................  

Disse compreender que as taxas de desconto sejam variáveis, mas tudo o que puder ser feito para 

reduzir os valores que são pagos pelos jovens, será certamente benéfico para os mesmos, 

relembrando que deverá haver outros incentivos, nomeadamente ao nível das taxas das obras 

municipais, instalação de ramais domésticos, saneamento ou outro tipo de serviços inerentes ao 

departamento de obras do Município, porque tudo o que puder ser feito em prol dos jovens é 

importante e deve ser considerado. ........................................................................................................  

O Vereador António Mota, considerou que, mais importante que o cartão, é a existência de parceiros, 

porque se não houver parceiros não vale a pena haver cartão. .............................................................  

Existindo já um cartão sénior municipal, questionou se havia já algum estudo acerca da sua 

rentabilidade, a sua importância e utilização por parte de quem o usufrui. ............................................  

Considerou que esta é uma forma de captar e de fixar os jovens no Concelho, especialmente no que 

aos estabelecimentos comerciais diz respeito, mas também poderá ser estendido aos bares e assim 

dinamizar-se ainda mais o comércio local, daí que entenda que se terá de imediato de contactar os 

possíveis parceiros desta parceria. .........................................................................................................  
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O Vereador Rui Santos, disse concordar com as intervenções dos Vereadores António Mota e Álvaro 

Ferreira, considerando bastante importante a existência de parceiros neste tipo de iniciativas, sendo 

que, na informação apenas consta a referência a serviços públicos, esperando que os privados sejam 

contactados e venham a aderir, com descontos que sejam apelativos, com benefício efetivo, com vista 

a credibilizar esta iniciativa. .....................................................................................................................  

Considerou que se deveria analisar a possibilidade de majorar o benefício quando o cartão fosse 

utilizado por casais e sobretudo para casais jovens com filhos. ............................................................  

A Vereadora Susana Martins, informou estar a ser atualizada a base de dados com o nome das 

empresas privadas do Concelho, para que, posteriormente, seja endereçado um ofício a todas elas, 

convidando-as a celebrar um protocolo de parceria para utilização do cartão. .....................................  

Tendo em atenção a abertura do período de discussão pública, referiu que todas as sugestões de 

melhoria do documento serão bem vindas, desafiando os presentes a apresentarem essas mesmas 

propostas de enriquecimento do Regulamento. .....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar o projeto de “Regulamento do Cartão Municipal Jovem do Município de Oliveira do 

Bairro”, ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa, na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, nos precisos termos do documento apresentado 

em anexo à Informação/Proposta n.º 156|GAP, datada de 9 de setembro de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Alcançado tal desiderato, deverá o mesmo projeto de regulamento ser submetido, a consulta 

pública de acordo com o estatuído nos números 1 e 2 do artigo 101.º do CPA, procedendo para o 

efeito, à sua publicação em Diário da República e no site institucional da Câmara Municipal na 

Internet, para que os interessados possam apresentar por escrito as suas sugestões, no prazo de 30 

dias úteis, a contar da data de publicação do projeto de regulamento; .................................................  

3.º - Decorrido o período de consulta pública, caso não se tenha verificado a apresentação de 

sugestões, considerar-se-á a elaboração da proposta regulamentar concluída; ...................................  

4.º - Registando-se, porém, sugestões por parte de interessados, devem as mesmas ser colocadas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento; .......................  

5.º - Uma vez concluída a elaboração da proposta regulamentar, a mesma deverá ser submetida à 

aprovação da Assembleia Municipal, por força da conjugação do disposto na alínea k), do n.º 1, do 

art.º 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. .............................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 - INFORMAÇÃO N.º 17.2019|DOM PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 
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– “P02 – REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DA RUA CÂNDIDO DOS REIS” – 

MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO ....................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e os Vereadores António Mota e Rui Santos. .........................................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que a informação dos Serviços transcreve de uma forma bastante 

assertiva a razão pela qual o assunto vem a Reunião de Câmara. .......................................................  

Relembrou que a obra se refere a uma das PARU’s que se encontra a ser implementada, sendo que, 

existe alguma complexidade naquela obra, fruto do existente por baixo do betuminoso, mais 

concretamente no que se refere às redes de água, gás, eletricidade, entre outras e que têm tornado 

o andamento dos trabalhos muito moroso. .............................................................................................  

O Vereador Rui Santos, procurou saber qual o motivo que justifica a prorrogação do prazo e se já 

tinha havido alguma evolução em relação à moradia do Sr. Joaquim Albano. ......................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou existir um princípio de acordo com a família e, 

provavelmente nos próximos dias será formalizado. ..............................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que da informação dos serviços consta que as diferentes 

circunstâncias que levaram a este pedido de prorrogação de prazo, que se prendem, entre o mais, 

por intervenções da AdRA, a correção de lancis, a colocação de estruturas de cablagem da rede 

elétrica e que está a cargo da EDP.........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a modificação objetiva do contrato nos termos das alíneas a) do n.º 1 do art.º 311.º 

coadjuvado com a alínea b) do art.º 312.º, com a reposição de equilíbrio financeiro do contrato no 

montante de 12.094,29 € (doze mil noventa e quatro euros e vinte e nove cêntimos) + IVA 

correspondente a trabalhos adicionais de 45.909,74 € (quarenta e cinco mil, novecentos e nove euros 

e setenta e quatro cêntimos) + IVA e de trabalhos a menos de 33.815,45 € (trinta e três mil oitocentos 

e quinze euros e quarenta e cinco cêntimos) + IVA; ..............................................................................  

2.º - Aprovar o pedido da prorrogação de prazo, assim como o plano de trabalhos e cronograma 

financeiro ajustado, até ao dia 31 outubro de 2019; ...............................................................................  

3.º - Aprovar a minuta do contrato, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, sendo 

esta posteriormente remetida à respetiva empresa. ...............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 - INFORMAÇÃO N.º 305|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, CULTURA, 

DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO POR PARTE DOS ATÓMICOS SPORT CLUBE, PARA A DINAMIZAÇÃO DE TREINOS E 

JOGOS DE BASQUETEBOL ..................................................................................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 
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Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins a fim de introduzir o 

assunto e o Vereador António Mota. .......................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, informou que estas, vêm na continuidade das cedências anteriores, 

mas agora reportam-se a cedências do Parque Desportivo Municipal às Associações. .......................  

O Vereador António Mota, questionou se já se encontra retificada a pista de atletismo do Estádio 

Municipal e se estão acauteladas as escorrências das lamas que ocorrem no inverno no topo sul, 

relembrando que aquela pista já esteve cedida a uma Associação, contudo, fruto de todos os 

problemas existentes, os seus atletas tiveram de se deslocar para a pista de atletismo da Universidade 

de Aveiro. ................................................................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, referiu saber as condições em que se encontra a pista e essa é uma 

das preocupações do Executivo Municipal, no entanto ainda não está prevista uma data para o início 

dessas mesmas obras, mas assim que for possível será dado início aos trabalhos. ............................  

O Vereador António Mota, disse que nenhum treinador com bom senso permite que os seus atletas 

ali treinem assim que começam as primeiras chuvas, é um risco e já houve lesões graves, pelo que 

se deve precaver a situação. ..................................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, disse ter conhecimento da situação, já lá esteve no inverno, os 

Técnicos Municipais estão informados da situação e por conseguinte, irão ser melhoradas, contudo, 

o Clube tem conhecimento das condições em que se encontra a pista, mas apesar das limitações da 

pista, é a que existe no Concelho. ..........................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse discordar, uma vez que o Executivo Municipal não pode estar a 

aprovar algo que possa representar um risco e as responsabilidades podem ser imputadas à Câmara 

Municipal. ................................................................................................................................................  

A Vereadora Susana Martins, reiterou o facto de serem somente aquelas instalações que o 

Município dispõe para a prática daquela modalidade e a Associação em causa não tem utilizado a 

pista quando a mesma oferece algum tipo de perigo para os seus atletas. ...........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Autorizar a cedência do Pavilhão Municipal de Oliveira do Bairro, aos Atómicos Sport Clube, na 

época desportiva 2019-2020, nos exatos termos exarados na Informação n.º 305|2019, datada de 9 

de setembro de 2019 e que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e os Atómicos Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 
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disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 - INFORMAÇÃO N.º 306|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, CULTURA, 

DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DO CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO PARA UTILIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Autorizar a cedência da Pista de Atletismo do Estádio Municipal de Oliveira do Bairro, ao Clube 

de Atletismo de Oliveira do Bairro, na época desportiva 2019-2020, nos exatos termos exarados na 

Informação n.º 306|2019, datada de 9 de setembro de 2019 e que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 - INFORMAÇÃO N.º 307|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, CULTURA, 

DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DO OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE PARA 

UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS DO PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL .........  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade o seguinte: ....................................  

1.º - Autorizar a cedência das Instalações Desportivas do Parque Desportivo Municipal, ao Oliveira 

do Bairro Sport Clube, na época desportiva 2019-2020, nos exatos termos exarados na Informação 

n.º 307|2019, datada de 9 de setembro de 2019 e que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais; ............................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 - INFORMAÇÃO N.º 100|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, CULTURA, 
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DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL AO 

NÚCLEO DA LIGA DOS COMBATENTES DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA REALIZAÇÃO DO 

ESPETÁCULO “3.ª GALA DOS COMBATENTES”, NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2019 ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, ao Núcleo da Liga dos Combatentes de Oliveira do Bairro, no dia 23 

de novembro de 2019, para efeitos de realização do espetáculo “3.ª Gala dos Combatentes”.............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 30 – INFORMAÇÃO N.º 101|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, CULTURA, 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL AO 

CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DA BAIRRADA, PARA REALIZAÇÃO DE “CONCERTO DE 

ANIVERSÁRIO”, NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2019 ........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, ao Conservatório de Música da Bairrada, no dia 17 de novembro de 

2019, para efeitos de realização do “Concerto de Aniversário”. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 – PROCESSO DE OBRAS N.º 99/06, DE XRW-FABRICO DE PEÇAS METÁLICAS, LDA. 

– LOTE N.º 4 DA ZONA INDUSTRIAL DE VILA VERDE – DISPENSA PARCIAL DO CUMPRIMENTO 

DA DOTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e o Vereador Rui Santos. ..........................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, pediu desculpa pelo facto de a Informação escrita não mencionar o 

número de lugares de estacionamento, que serão 8 lugares privados, 2 públicos e 1 para pesados e 

prende-se essencialmente com questões de economia e funcionalidade do próprio lote, uma vez que 

a empresa necessita daquele espaço para a laboração e, assim, havendo o parecer favorável por 

parte dos Serviços Técnicos, está o mesmo em condições de ser aprovado. .......................................  

O Vereador Rui Santos, sublinhou o facto de o processo vir acompanhado do correspondente 

parecer dos Serviços Municipais e, por conseguinte, os Vereadores estão mais confortáveis para votar 

o assunto. ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a dispensa parcial do 

cumprimento do número de lugares de estacionamento, previstos no n.º 1 do artigo 107.º do 

Regulamento do PDM dado o seu enquadramento na alínea a) do n.º 5 do artigo 107.º do mesmo 

diploma, nos termos da Informação Técnica de 20 de agosto de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 32 – PROCESSO DE OBRAS N.º 54/66, DE MÁRIO DE JESUS FERREIRA PINHAL – OBRA 
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SITA EM VILA NOVA – REQUERIMENTO REFERENTE A LICENÇA ADMINISTRATIVA DE OBRAS 

DE DEMOLIÇÃO .....................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. .................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que o novo normativo legal prevê a necessidade de uma 

autorização para a demolição de paredes de habitações que possuam azulejos, caso se entenda que 

o azulejo tenha valor arquitetónico e histórico significativo. ...................................................................  

Neste caso em concreto, o azulejo não foi considerado como tendo um valor significativo, pelo que 

se propõe o deferimento do licenciamento para a demolição, com o depósito do azulejo nos depósitos 

criados para o efeito no Porto ou em Lisboa, ou a sua transferência para uma outra habitação existente 

no Troviscal e que dispõe de azulejos semelhantes...............................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, valorizou a preocupação patrimonial, sendo um momento histórico para 

o Concelho esta preocupação incluída num ponto específica da Ordem de Trabalhos de uma Reunião 

de Câmara, a qual poderá começar a ser recorrente. ............................................................................  

A sua única preocupação prende-se com o procedimento adotado e que acaba por abrir um 

precedente, uma vez que a deliberação vai no sentido de ser o proprietário a transportar o azulejo ao 

Porto ou a Lisboa, ou então para o imóvel que é descrito. .....................................................................  

Referiu que o parecer da Técnica especialista na área, não passa de uma mera opinião, sendo que, 

para o proprietário, não sendo aquele parecer proveniente de uma entidade oficial, o mesmo pode 

negar-se a cumprir o que consta do teor do parecer. .............................................................................  

Considerou que deveria ser público o ponto de situação do Estudo desenvolvido por parte da 

Investigadora no Concelho de Oliveira do Bairro, de modo a que o levantamento patrimonial existente 

seja de igual modo por todos conhecido, de modo a que os proprietários saibam que os seus imóveis 

são considerados num levantamento efetuado no Concelho e que devem ser salvaguardados. Assim 

sendo, manifestou a sua opinião, referindo que o próprio PDM deveria prever, no futuro, esse mesmo 

levantamento. ..........................................................................................................................................  

Sugeriu que o Palacete do Visconde fosse um espaço de exposição e acolher um possível banco 

azulejar do Concelho. ..............................................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse ser da opinião que a Câmara Municipal tem de criar condições, por 

intermédio de Técnicos credenciados que possui, para ser a responsável pelo assegurar da 

manutenção deste tipo de situações, porque não se pode pedir a um proprietário que tenha custos 

em retirar com todos os cuidados os azulejos, os encaixote e os leve ao Porto ou a Lisboa. ...............  

Mais disse que tem de haver alguma formalidade relativamente ao procedimento a adotar e esta pode 

ser mais uma iniciativa de grande interesse para o Concelho de Oliveira do Bairro e por conseguinte, 

estes e outros azulejos muito interessantes que existem espalhados pelo Concelho, poderiam vir a 
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ser guardados num determinado local e assim, criando-se um banco de azulejos concelhio e ao 

mesmo tempo não se onerava ainda mais as pessoas. .........................................................................  

O Vereador Rui Santos, disse subscrever as palavras do Vereador António Mota no que respeita à 

responsabilidade de Município em relação à preservação do património. .............................................  

Referiu haver um conflito de interesses entre o que é propriedade privada e o que é público e não 

podem os Munícipes ser penalizados e ser da sua responsabilidade os custos de conservação e 

recuperação de património como este. ...................................................................................................  

Acrescentou que a Informação é bastante completa, mas nada diz em relação aos procedimentos que 

devem ser tidos na recuperação dos azulejos, sendo que, havendo Técnicos Municipais com 

experiência, os mesmos deveriam acompanhar os trabalhos de retirada dos azulejos, de forma a 

conseguir-se recolher o que na realidade tem valor e assim aquele património possa vir a ser 

preservado. ..............................................................................................................................................  

Considerou que aqueles azulejos devem permanecer no Concelho, sendo que, tal como o Palacete 

lhe parece boa ideia para expor aquele tipo de materiais, também o poderá ser a Cerâmica Rocha, 

porque se o mesmo for para Lisboa ou para o Porto não haverá qualquer tipo de retorno para Oliveira 

do Bairro. .................................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que esta situação advém de uma alteração ao Regime 

Jurídico do Urbanismo, pelo que, apenas se está a fazer cumprir a Lei e cada um terá de assumir as 

suas responsabilidades. ..........................................................................................................................  

Acrescentou que a Câmara Municipal terá de deliberar no sentido de licenciar a demolição, sob 

condição de os proprietários cumprirem o estipulado na Lei. .................................................................  

O Vereador António Mota, considerou que se poderia lançar uma campanha de divulgação desta 

iniciativa nas redes sociais, para que se consiga fazer algo de diferente. .............................................  

O Vice-Presidente da Câmara, disse ter ouvido com atenção as sugestões que foram avançadas, 

as quais agradeceu e no devido tempo serão encontradas alternativas. Até esse momento, já que 

este é a primeira situação do género, terá de ser autorizado desta forma uma vez que não existe 

alternativa para o proprietário, que terá de cumprir a Lei. ......................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, referiu que os custos com o acompanhamento das obras de demolição 

e a preservação dos bens históricos deverá ser feita por conta do proprietário, ou seja, a partir do 

momento em que se identifica a azulejo como tendo valor patrimonial, evitando assim, que aquele 

bem se perca, mas o mesmo deve ser esclarecido em relação a esta exigência legal. ........................  

O Vereador Rui Santos, questionou se a Câmara Municipal não iria acompanhar as obras de 

demolição e a recuperação das peças de azulejo. .................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que os Serviços de Fiscalização terão de fazer o 

acompanhamento, uma vez que a Autarquia é responsável por verificar o cumprimento da Lei. .........  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação 

Técnica, datada de 15 de agosto de 2019, referente ao Processo de Obras n.º 54/66, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ..........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 33 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ, NO DIA 21 DE 

SETEMBRO DE 2019, POR PARTE DA IGREJA EVANGÉLICA DO SILVEIRO, PARA EFEITOS DE 

REALIZAÇÃO DE PALESTRA “IDEOLOGIA DO GÉNERO” .................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita à 

Igreja Evangélica do Silveiro, do Auditório da Freguesia de Oiã, no dia 21 de setembro de 2019, para 

efeitos de realização de Palestra “Ideologia do Género”. .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 34 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO “ESPAÇO INOVAÇÃO”, NO DIA 12 DE 

OUTUBRO DE 2019, POR PARTE DA APK-ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE KIWICULTORES, 

PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DO XVI CONCURSO “MELHOR POMAR DE ACTINÍDEA” .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita à 

APK-Associação Portuguesa de Kiwicultores, do Auditório do “Espaço Inovação”, no dia 12 de outubro 

de 2019, para efeitos de realização do Concurso “Melhor Pomar de Actinídea”. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 35 – INFORMAÇÃO N.º 27/2019 PRESTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

PARCERIA AMBIENTAL COM A ERSUC – RECOLHA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS – RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO COM A ERSUC 

EM 28 DE AGOSTO DE 2019 .................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ...................................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que o Município efetuou uma Candidatura de apoio à 

Recolha Seletiva de Resíduos, a qual é majorada se houver parcerias com empresas do sector, tendo 

sido celebrado um Protocolo com a ERSUC, que é o parceiro habitual do Município nesta área, a 

quem competirá a recolha dos resíduos. ................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Vice-

Presidente da Câmara, datado de 27 de agosto de 2019, em que aprovou o teor do Protocolo de 

Colaboração celebrado naquela mesma data, entre o Município de Oliveira do Bairro e a ERSUC – 

Resíduos Sólidos do Centro, S.A.. ..........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 36 – INFORMAÇÃO N.º 28/2019 PRESTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

PARCERIA AMBIENTAL COM O MUNICÍPIO DA LOUSÃ – RECOLHA SELETIVA DE RESÍDUOS 
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SÓLIDOS URBANOS – RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE PARCERIA CELEBRADO COM O 

MUNICÍPIO DA LOUSÃ EM 28 DE AGOSTO DE 2019 .........................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e o Vereador Álvaro Ferreira .....................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, disse ser uma réplica do ponto anterior, mas em relação a um 

Protocolo com o Município da Lousã, o qual também avançou com uma Candidatura semelhante. ....  

O Vereador Álvaro Ferreira, valorizou as Parcerias que Oliveira do Bairro vai celebrando com outros 

Municípios, porque somente desta forma é que se vão conseguindo melhorar os objetivos do 

Município. ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Vice-

Presidente da Câmara, datado de 28 de agosto de 2019, em que aprovou o teor do Protocolo de 

Parceria celebrado naquela mesma data, entre o Município de Oliveira do Bairro e o Município da 

Lousã. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 37 – E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE GRADES NO DIA 15 DE AGOSTO, PARA 

APOIO À REALIZAÇÃO DO PEDITÓRIO ANUAL – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 6 DE AGOSTO DE 2019 ....................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 6 de agosto de 2019, em que autorizou a cedência à Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro, de grades, no dia 15 de agosto, para apoio à 

realização do Peditório Anual. .................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 38 - REQUERIMENTO APRESENTADO PELA FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO - PEDIDO DE CEDÊNCIA DE GRADES, PARA APOIO À REALIZAÇÃO DOS 

FESTEJOS EM “HONRA DO SR. DOS AFLITOS”, DE 17 A 18 DE AGOSTO - RATIFICAÇÃO DO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 13 DE AGOSTO DE 2019 ......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 13 de agosto de 2019, em que autorizou a cedência à Fábrica da Igreja 

Paroquial de Oliveira do Bairro, de grades, no dia 15 de agosto, para apoio à realização dos Festejos 

em “Honra do Sr. dos Aflitos”. .................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  
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PONTO 39 - E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E HUMANITÁRIA DE MONTELONGO DA 

AREIA, DE CEDÊNCIA DE GRADES, PARA APOIO À REALIZAÇÃO DA “FESTA DAS SOPAS”, NO 

DIA 24 DE AGOSTO - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 

DATADO DE 21 DE AGOSTO DE 2019 .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Vice-

Presidente da Câmara, datado de 24 de agosto de 2019, em que autorizou a cedência à Associação 

Recreativa e Humanitária de Montelongo da Areia, de grades, no dia 24 de agosto, para apoio à 

realização da “Festa das Sopas”.............................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 40 – RELATÓRIO DO AUDITOR EXTERNO SOBRE A INFORMAÇÃO ECONÓMICA, 

FINANCEIRA E ORÇAMENTAL (1.º SEMESTRE DE 2019) – PARA CONHECIMENTO .....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do Relatório do Auditor Externo sobre a 

Informação Económica, Financeira e Patrimonial (1.º Semestre de 2019). ...........................................  

 .................................................................................................................................................................  

As deliberações supra, foram aprovadas em minuta, por unanimidade dos Vereadores presentes, 

para efeitos de eficácia e vão ser assinadas pelo Presidente da Câmara e por quem as lavrou, ao 

abrigo do disposto no n.º 3 e n.º 4 do art.º 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ....  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 11 de setembro do ano de 2019, do qual constam os seguintes dados e valores: ...................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ......................................................... 1.450.593 Euros e 69 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 664.887 Euros e 36 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 2.115.481 Euros e 05 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezassete e quinze minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos termos do n.º 3 

do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a presente Ata, 

que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, por mim, José 

Miguel Cardoso Duarte, Técnico Superior, em regime de mobilidade intercarreiras, que a redigi e pelos 

demais presentes que o desejem fazer. .................................................................................................  

 

___________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 
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________________________ 

José Miguel Cardoso Duarte 

 

 

_________________ 

Jorge Ferreira Pato 

 

 

____________________________ 

Jéssica Iolanda Amorim Lourenço 

 

 

_________________________ 

Susana Maria da Silva Martins 

 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 

 

 

_________________________ 

Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 

 

 

______________________ 

Rui Jorge Marques Santos  


